
PROJETO DE LEI Nº 4091/2015
Declara de utilidade pública a Associação Anjos da Vida – AADV.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Anjos da Vida – AADV.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de janeiro de 2015.

LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador
JUSTIFICATIVA: 
A Associação Anjos da Vida - AADV foi fundada em 31 de março de 2014 e é uma associação civil beneficente destinada a promover apoio ao paciente com câncer.

Com sede e foro na cidade de Patos de Minas, localizada na Rua Major Gote, 396, constituída por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter filantrópico, assistencial, promocional e educacional, sem cunho político ou partidário, a AADV tem a finalidade de atender  a todos que a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade,  sexo, raça, cor ou crença religiosa, e objetiva ainda:
· promover o apoio aos portadores de câncer, por meio de encaminhamento ao tratamento em hospitais especializados, com o fornecimento de informações sobre os procedimentos aos internamentos, transporte, alimentação, medicamentos, estadia entre outras ações de apoio;

· prestar apoio às pessoas portadoras de câncer, orientando-as no que diz respeito aos seus problemas médicos, psicológicos, morais, sociais, materiais e jurídicos, relacionados com a neoplasia maligna, atendendo desinteressadamente a coletividade, sem distinção qualquer natureza; e

· promover palestras, entrevistas, distribuição de informativos e campanhas de prevenção e diagnostico do câncer.

